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ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO EXERCÍCIO DE 2025 
 

 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 9h30, na sala 

de videoconferência por intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se ordinariamente 

de forma presencial o Conselho Fiscal da Telecomunicações Brasileiras S.A. – Telebras, tendo como 

presidente: Giuliano Passos Cardoso, Conselheiro Representante do Tesouro Nacional, e como 

Secretária: Mariza Soares Neves. Convocação: na forma do artigo 72 do Estatuto Social da 

Companhia. [1] MATÉRIAS APRESENTADAS [1.1] O Conselho Fiscal deu boas-vindas ao Diretor 

Técnico-Operacional da Telebras, senhor André Chagas Leite da Fonseca, eleito na 385ª Reunião 

Extraordinária do Conselho de Administração, realizada dia 19 de setembro de 2025. [1.2] 

Presidência da Telebras: O Diretor Presidente Substituto, senhor Wallyson Lemos dos Reis Oliveira, 

atualizou o Conselho Fiscal quanto ao status dos projetos em andamento da Companhia. [1.3] 

Diretoria de Governança [1.3.1] Gerência de Gestão Empresarial [1.3.1.1] Estrutura do 

Monitoramento do Plano de Sustentabilidade: Por meio do Diretor de Governança, senhor 

Wallyson Lemos dos Reis Oliveira, pelo senhor Eduardo Portela, Gerente de Gestão Empresarial 

(GGE), e pelo senhor Ranério Fernandes da GGE, este Conselho Fiscal tomou conhecimento da 

Estrutura do Monitoramento do Plano de Sustentabilidade. [1.4] Diretoria Técnico-Operacional, 

Diretoria Comercial e Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com Investidores [1.4.1] 

Justificativas quanto às modalidades de Pregão aplicadas na Telebras: Atendendo solicitação deste 

Conselho Fiscal registrado no MEMORANDO Nº TLB-MEM-2025/01551, datado 22 de agosto de 

2025, a equipe técnica composta pelos seguintes empregados: Bruno Silva, Daniel Laguna, Daniel 

Pires e Thiago Nascimento, apresentaram esclarecimentos quanto (i) às justificativas para a 

necessidade de contratação na modalidade de afastamento; (ii) à receita vinculada a cada demanda; 

(iii) aos motivos que levaram à escolha da contratação direta; (iv) e às razões para a opção pela 

modalidade de contratação por afastamento. [1.5] Diretoria Administrativo-Financeira e Relações 

com Investidores [1.5.1] Gerência Financeira Orçamentária [1.5.1.1] Fluxo de Caixa e Situação 

Financeira da Telebras Atualizada e Detalhada: O Conselho Fiscal tomou conhecimento, por meio 

de esclarecimentos realizado pela Diretora Administrativo-Financeira e Relações com Investidores, 

senhora Tatiana Rúbia Melo Miranda, e pelo Gerente Financeiro e Orçamentário, senhor Pablo 

Ricardo Cavalhieri Dias, onde destacaram os principais pontos: Fluxo de Caixa - Gerencial: Fluxo de 

Caixa realizado de 2024 até agosto/2025; a) Recursos Financeiros - Saldo das Disponibilidades SIAFI 

– 18/09/2025: Contas Recursos Tesouro, Contas Recursos AFAC (Próprios) e Contas de Recursos 

Próprios; b) Saldo da Conta de Bancos – 18/09/2025 - Conta Corrente, Fundos de Investimento 

Extramercado – AFAC e Recurso Próprio, e Garantias; c) Faturamento: Evolução do Faturamento e 

Receita; d) Não Faturado até agosto/2025: Não Faturado dos maiores clientes, GESAC, Ministério 

das Comunicações – GESAC, Presidência da República, Instituto Chico Mendes Conservação; e) 
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Contas a Receber/Giro de 2025: Total contas a receber, Segmento Governo, GESAC e sem GESAC; 

f) Arrecadação até agosto/2025: Clientes: Fundação Sistel de Seguridade Social, Gesac, INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social, Ministério da Economia, ICMBIo, DB3 Serviços de 

Telecomunicações, FBB Fundação Banco do Brasil, DNIT, Estratégia Redes de Telecomunicações, 

Comando Militar da Amazonia, entre outros; [1.6] Multas Aplicadas a Telebras até setembro/2025: 

As multas de Fornecedores e Tributárias registradas no SAP basicamente estão correlacionadas com 

multas de energia, taxas de alvará e tributos. Em janeiro/25 houve multa sobre o faturamento do 

INSS e multas de PIS/CONFINS de 2023. [1.7] O Conselho tomou conhecimento da Execução 

Orçamentária da Telebras conforme detalhamento da apresentação anexa a esta ata. Apresentou 

também o cronograma de migração do OFSS para o OI/PDG 2025. [1.8] Diretoria Administrativo-

Financeira e Relações com Investidores [1.8.1] Assessoria de Relações com Investidores [1.8.1.1] 

Acompanhamento do Mercado Acionário: O Conselho Fiscal tomou conhecimento, por meio de 

esclarecimentos realizado pela Diretora Administrativo-Financeira e Relações com Investidores, 

senhora Tatiana Rúbia Melo Miranda, e pela Coordenadora da Assessoria de Relações com 

Investidores, senhora Alessandra de Noronha Carvalhal, acerca do acompanhamento do mercado 

acionário – negociações na B3 de setembro 2025 (base agosto/2025), onde destacou: Ações e 

Acionistas, base de acionistas, cotações B3 – 12 últimos meses. [1.9] Diretoria Administrativo-

Financeira e Relações com Investidores [1.9.1] Assessoria de Relações com Investidores [1.9.1.1] 

Preço das ações e OPA: Por meio de apresentação feita pela Diretora Administrativo-Financeira e 

Relações com Investidores, senhora Tatiana Rúbia Melo Miranda, bem como apresentação da 

senhora Alessandra de Noronha Carvalhal, e o senhor Artur José Simão Pedreira, Gerente de 

Contabilidade, este Conselho  Fiscal tomou conhecimento dos seguintes estudo: 1) Parecer Técnico 

– Preço de Emissão de Ações, solicitado por Conselho, com o fito de orientar a análise da 

precificação de ações em processo de aumento de capital. O estudo é especificamente, uma 

discussão sobre a aplicabilidade de determinados critérios para a determinação desse preço, tais 

como: A análise dos incisos I, II e III do § 1º do art. 170, da Lei 6.404/76 – Lei das S.A. A vedação ao 

uso de valores históricos para aumentos de capital social deliberados em data posterior. 2) Parecer 

Técnico sobre Fechamento de Capital Social. O parecer foi solicitado pelo Conselho Fiscal com o 

escopo de analisar a obrigatoriedade da União Federal em proceder com uma Oferta Pública de 

Aquisição (OPA) de ações de uma sociedade de economia mista, da qual a União detém o controle 

acionário, em virtude de ter atingido um percentual de participação superior a 93% (noventa e três 

porcento) do capital votante. A situação fática que suscita esta consulta jurídica reside na forma 

como a União consolidou sua participação majoritária, a qual, em suas últimas aquisições, ocorreu 

mediante a subscrição de ações resultantes de aumentos de capital social da referida empresa, e 

não por meio de aquisições no mercado secundário. Essa peculiaridade na forma de aquisição é 

fundamental para a correta interpretação das normas aplicáveis e para a determinação da 

necessidade ou dispensa de uma OPA, especialmente em face das 2 disposições da Resolução CVM 

nº 215, com especial atenção ao inciso II do § 2º do artigo 42, bem como aos artigos 4º e 4º-A da 

Lei nº 6.404/76, conforme fundamentados nos Pareceres anexo a esta ata. [1.10] Da Presidência 
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[1.10.1] Gerência de Auditoria Interna: O Conselho tomou conhecimento do quantitativo das 

matérias contidas no relatório da Auditoria Interna, ínsitas no Relatório de Acompanhamento de 

Gestão do mês de agosto de 2025, quais sejam: Acompanhamento das determinações e 

recomendações dos órgãos de controle (TCU, CGU, Auditoria Independente e Auditoria Interna). As 

questões suscitadas foram dirimidas pelo Gerente da Auditoria Interna, senhor Paulo César Lima Cid 

Júnior. [2] MATÉRIAS PARA CONHECIEMENTO: [2.1] Da Diretoria de Governança [2.1.1] Gerência 

de Gestão Empresarial: Este Conselho Fiscal recebeu o Relatório de Acompanhamento da Gestão 

(RAG) de forma sintética do mês de agosto referente a julho de 2025. [2.2] Da Gerência de 

Contabilidade: O Conselho Fiscal recebeu os comprovantes de Regularidades Fiscais. [2.3] Da 

Diretoria Executiva: O Conselho Fiscal recebeu cópias das atas 1826ª a 1831ª Reuniões Ordinária 

da Diretoria Executiva. [2.4] Do Comitê de Auditoria Estatutário – COAUD: O Conselho recebeu 

cópia das atas 390ª a 407ª Reuniões Ordinárias do COAUD. [2.5] Do Conselho Fiscal: O Presidente 

do Conselho Fiscal solicitou à Administração da Companhia: “Com objetivo de aprimorar as próximas 

prestações de contas, após análise das contas aprovadas de 2024, relatório da administração e 

demonstrações financeiras, e do contexto de transição da Telebras para empresa estatal não 

dependente, recomenda-se divulgação transparente de custos e receitas de políticas públicas 

assumidas, inclusive no plano contábil, acerca da assunção de atividades e projetos sob a ótica do 

interesse público, nos termos do disposto no art. 7.º do Estatuto Social da Telebras; bem 

como recomenda-se esforços para otimizar a aplicação dos recursos de AFAC, diante do disposto no 

art. 2° do Decreto n° 2.673/1998." [2.6] Este Conselho recebeu cópia do Fato Relevante, datado 21 

de agosto de 2025 – As Propostas do Plano de Sustentabilidade e do Contrato de Gestão da Telebras 

são encaminhadas ao MCom e Encontram-se em Análise pelo MGI. Fato Relevante, datado 05 de 

setembro de 2025 – Aprovação do Plano de Sustentabilidade e assinatura do Contrato de Gestão da 

Telebras. Comunicado sobre Transição entre Partes Relacionadas, datado 09 de setembro de 2025. 

[2.7] Recomendação: Este Conselho recomenda pela emissão de documento formal ao Ministério 

das Comunicações para tratar do atraso no repasse dos pagamentos do GESAC à Telebras, medida 

essencial para garantir a previsibilidade e o estabelecimento de um cronograma de liberação desses 

recursos. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada esta reunião, sendo 

elaborada esta ata que foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente do Conselho, pelos membros 

presentes e pela Secretária. Brasília, DF, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

Giuliano Passos Cardoso  
Presidente Representante do Tesouro Nacional 
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Daniela Gonçalves Garcia  
Conselheira Suplente Representante do Ministério das Comunicações 

 

 

 

Alano Roberto Santiago Guedes  
Conselheiro Representante do Ministério das Comunicações 

 

 

 

Guilherme Canaan Bethonico  
Conselheiro Representante dos Acionistas Minoritário Preferencialistas 

 

 

 

Leonardo Peixoto Estevão 
Conselheiro Representante dos Acionistas Minoritários Ordinaristas 

 

 

 

Mariza Soares Neves 
Secretária do Conselho Fiscal da Telebras 


